
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

PLANO DE TRABALHO DO 2º TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 58/2020 - MDR/CODEVASF

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

João Mendes da Rocha Neto

CPF: xxx.185.537-xx

Secretário Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, substituto

Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, em 16 de abril de 2024, Portaria MIDR n° 263 e Portaria nº 2.305, de 28 de junho de 2024, publicada
no DOU, em 02 de julho de 2024.

b) UG SIAFI

530023 - Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada Responsável

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

Autoridade Competente: Lucas Felipe de Oliveira
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CPF: xxx.397.555-xx

Cargo: Diretor-Presidente - CODEVASF

Deliberação do Conselho de Administração da Codevasf  n° 30 de 17 de junho de 2025

b) UG SIAFI 

195006 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

3. OBJETO:

2° Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada n° 58/2020, que tem por objeto "Promover ações de desenvolvimento regional e apoio à infraestrutura
produtiva compreendendo serviços de limpeza de aguadas; aquisição de tubos e reservatórios; implantação de rede de eletrificação rural; pavimentação para
escoamento da produção; bem como a execução de obras/serviços voltados para atendimentos a projetos produtivos e fomento à sustentabilidade local na
área de atuação da 2a Superintendência Regional da Codevasf, no estado da Bahia.", visando prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, alteração no
item 9 Cronograma Físico-Financeiro, do item 11 Plano de Aplicação Consolidado e ajuste no Cronograma de Desembolso.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

Os instrumentos celebrados com o recurso do TED estão na seguinte situação:

Contrato nº  2.412.00/2020: Contratação de empresa para acompanhamento e fiscalização, de contrato, objetivando a limpeza, manutenção  e
desassoreamento de reservatórios para acumulo de água, na região de Bom Jesus da Lapa/Bahia. Nota de Empenho n° 2020NE520573 no valor de RS
400.000,00, estando pago R$283.000,00 e a liquidar R$117.000,00. Situação: 75% executado. Processo de sanção  n® 59520.001954/2022-27 por
inexecução parcial do objeto do contrato.

Contrato nº 2.592.00/2020 - Adesão à ata PE n® 12/2020 (SRP) 6* SR - Execução dos serviços de limpeza, manutenção e desassoreamento de aguadas
nos Municípios de Guanambi, Matina, Paramirim, Tabocas do Brejo Velho, Candiba e Palma de Monte Alto, no estado da Bahia. Nota de Empenho n®
2020NE521389 no valor de R$ 555.000,00. Valor pago R$ 555.000,00. Foram executadas 30 aguadas. Situação: Concluído.

Contrato n° 2.522.00/2020: Execução das obras e serviços relativos à pavimentação asfáltica em CBUQ da estrada que liga a Comunidade de Morrinhos
à Barragem de Ceraima, na zona rural do município de Guanambi/BA. Nota de Empenho n° 2020NE520859 no valor de R$ 1.393.058,24. Valor pago
R$ 955.477,59, restando a liquidar R$ 437.580.65. Situação: Obra concluída em abril/2025. Tendo em vista determinação passada do STF para Emendas
RP8 e RP9 os créditos estavam com suspensão  de liquidação  e pagamento. Neste momento, aguardando repasse do Ministério para efetuar os
pagamentos devidos.

Contrato n® 2.541.00/2020 - PE nº  33/2020 (SRP): Serviços de pavimentação em tratamento superficial duplo (TSD) em vias urbanas e rurais
consolidadas no Município de Baianápolis, área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado da Bahia. Nota de empenho

29/08/25, 14:03 SEI/MIDR - 6023539 - Plano de Trabalho

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6206243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000938&infra_hash=9a8c5c8… 2/7



2020NE521192 no valor de R$ 210.720,88. Valor pago RS 2.171,65 restando a liquidar R$ 208.549,23. Situação: Rescindido com 1% de execução.

Contrato n° 2.588.00/2020: Serviços de pavimentação com tratamento superficial duplo (TSD) em vias urbanas e rurais consolidados no Município de
Barro Alto, área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado da Bahia. Nota de Empenho n® 2020NE521308 no valor de R$
210.720,88. Valor pago R$ 162.575,25 restando a liquidar R$ 48.145,63. Situação: Execução com 50% de avanço físico.

 

Ordem de Fornecimento nº  2.0094/2020: PE nº  07/2019 - fornecimento de tubos de PVC e reservatórios de água para a aplicação em sistema de
abastecimento de água e sistema de irrigação, visando atender os Municípios na área da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF. Nota de empenho
nº 2020NE520554, no valor de R$ 55.042,00, que foi integralmente liquidada e paga. Situação: Concluído.

Ordem de Fornecimento nº 2.0145/2020: PE nº 13/2020 - Aquisição de tubos de PVC para atender a 2ª Superintendência Regional da Codevasf, em Bom
Jesus da Lapa/BA. Nota de empenho n° 2020NE520775, no valor de R$ 66.836,80, que foi integralmente liquidada e paga. Situação: Concluído

Ordem de Fornecimento n° 2.0225/2020: PE n° 13/2020 - Aquisição de tubos de PVC para atender a 2ª Superintendência Regional da Codevasf, em Bom
Jesus da Lapa/BA. Nota de empenho nº 2020NE521063, no valor de R$ 90.854,10, que foi integralmente liquidada e paga. Situação: Concluído

Ordem de Fornecimento n° 2.0226/2020: PE n® 16/2020 - Aquisição de reservatórios de água para atender a 2ª Superintendência Regional da Codevasf,
em Bom Jesus da Lapa/BA. Nota de empenho nº 2020NE521065, no valor de RS 196.872,36, que foi integralmente liquidada e paga. Situação: Concluído

Ordem de Fornecimento nº 2.0227/2020: PE nº 16/2020 - Aquisição de reservatórios de água para atender a 2ª Superintendência Regional da Codevasf,
em Bom Jesus da Lapa/BA. Nota de empenho n° 2020NE521066, no valor de R$ 258.860,00, da qual foi pago R$ 258.524,10 e cancelado R$ 335,90.
Situação: Concluído

Contrato nº 2.621.00/2020: Serviços de implantação de rede elétrica de distribuição rural de 7,5 Km de comprimento em 34,5KV com 535 postos de
concreto no Município de Jaborandi/BA. Nota de Empenho n°® 2020NE521470 no valor de R§ 257.225,00. Valor pago R$ 12.858,80 restando a liquidar
RS 244 .366,20. Situagiio: Execucdo de 10%.

Ordem de Fornecimento n° 2.0348/2020 - PE nº 19/2020 - Aquisição de veículo para atender a Superintendência em seus deslocamentos pela área de
atuação na Bahia. Nota de Empenho n® 2020NE000015 no valer de R$ 166.000,00. Valor pago R 166.000,00. Situação: Concluído.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO:

As políticas públicas  de promoção do desenvolvimento regional devem atuar de forma articulada visando proporcionar uma melhor qualidade de vida
da população por meio das transformações e a integração das economias regionais, na busca de melhorias para a população.

Trata-se de ações relevantes para a estruturação dos Municípios e comunidades, auxiliando no desenvolvimento econômico local sustentável, tendo como
resultado a permanência do homem no campo, o aumento na renda do pequeno produtor, a melhoria na condição de vida das famílias, bem como a promoção
da dignidade da população urbana e rural dos Municípios localizados no âmbito da 2ª Superintendência Regional.

Os recursos foram empenhados, as aquisições foram realizadas, restando o pagamento de serviços de pavimentação do contrato 2.522.00/2020, em virtude da
determinação passada do STF para Emendas RP8 e RP9 aonde os créditos estavam com suspensão de liquidação e pagamento. Portanto, neste momento,
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aguardando repasse do Ministério para efetuar os pagamentos devidos.

Portanto, é necessária a prorrogação de vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

( ) Sim

(x ) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução de créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(  ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( x ) Contratação de Particulares, observadas as normas para contratos da administração pública

(  ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8º, § 2º)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( X ) Sim

(     ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

1 - Despesas decorrentes de manutenção de veículos utilizados pela fiscalização dos instrumentos.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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DE:

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$) Início Fim

Meta 1 Limpeza de Aguadas
(contrato) Und. 1 955.000,00 955.000,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta 2
Execução de Obras e

Serviços de Pavimentação
(contrato)

Und. 1 1.814.500,00 1.814.500,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta 3 Aquisição de Tubos e
Reservatórios (contrato)  Und. 1 668.500,00 668.500,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta 4 Ações de Eletrificação
Rural (contrato)  Und. 1 286.500,00 286.500,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta 5 Administração/fiscalização
- Reserva Técnica Und. 1 175.500,00 175.500,00 18/08/2020 18/08/2026

TOTAL 3.900.000,00    

PARA:

METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total
(R$) Início Fim

Meta
1

Limpeza de Aguadas
(contrato) Und. 1 955.000,00 | 955.000,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta
2

Execução de Obras e
Serviços de Pavimentação
(contrato)

Und. 1 1.814.500,00 | 1.814.500,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta
3

Aquisição de Tubos e
Reservatórios (contrato)  Und. 1 678.000,00 678.500,00 18/08/2020 18/08/2026

Meta
4

Ações de Eletrificação
Rural (contrato)  Und. 1 286.500,00 286.500,00 18/08/2020 18/08/2026
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Meta
5

Administração/fiscalização
- Reserva Técnica Und. 1 166.000,00 166.000,00 18/08/2020 18/08/2026

TOTAL 3.900.000,00

 
10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR (R$)
2020 55.042,00
2021 2.040.027,64
2022 710.143,01 = 2.805.212,65
Setembro/2025 547.393,68
Novembro/2025 547.393,68

TOTAL 3.900.000,00
 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
DE:
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES Não 3.724.500,00

44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE Sim 166.000,00

44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES Sim 9.500,00

PARA:

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO (R$)

44.90.51 Não 3.734.000,00
44.90.52 Sim 166.000,00

 
12.  PROPOSIÇÃO
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Lucas Felipe de Oliveira

Diretor-Presidente da CODEVASF
(Assinatura Eletrônica)

13.  APROVAÇÃO
 
       

 
João Mendes da Rocha Neto

Secretário Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, substituto
(Assinatura Eletrônica)

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 14/08/2025, às 14:15, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Mendes da Rocha Neto, Secretário(a) Substituto(a), em 14/08/2025, às 14:50, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6023539 e o código CRC E01FCFCF.

59000.016097/2020-77 6023539v1

29/08/25, 14:03 SEI/MIDR - 6023539 - Plano de Trabalho

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6206243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000938&infra_hash=9a8c5c8… 7/7


